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nado, em 15/11/2011, nos termos do n.º 1 e 3 do artigo 9.º, artigo 20.º, 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, com a seguinte candidata: Ana 
Rita Rocha Martins com a remuneração correspondente à 1.ª posição 
remuneratória, 1.º Nível Remuneratório, da Tabela Remuneratória única 
dos Trabalhadores que exercem Funções Públicas, no valor de € 485,00 
(Quatrocentos oitenta cinco cêntimos).

23 de Novembro de 2011. — O Presidente da Junta de Freguesia de 
Albufeira, Helder Manuel Rodrigues Sousa.

305391533 

 FREGUESIA DE SANTO ANTÓNIO DOS CAVALEIROS

Aviso n.º 24509/2011
Nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da 

Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro e no âmbito do Procedimento 
Concursal Comum 02/2011, publicado no Diário da República, n.º 202 
de 20 de Outubro de 2011, 2.ª série, através do Aviso n.º 20951/2011 
Ref. A, código da oferta OE 201110/0269, bem como da Ref. B, có-
digo da oferta OE201110/0270, tornam -se públicas as listas unitárias 
de ordenação final, homologadas por despacho da Junta de Freguesia, 
datado de 14 de Dezembro de 2011.

Lista unitária de ordenação final

OE 201110/0269
(Valores)

1.º Cláudia Bonança Brandão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  16,75
2.º Yuriy Boyko  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  12,97
3.º Neuza Catarina Freire Justino Caetano. . . . . . . . . . . . . . .  11,94
4.º Michelle Jorge Carreiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11,77
5.º Elisabete Oliveira Leitão de Castro  . . . . . . . . . . . . . . . . .  11,22
6.º Maria Cecília Ferreira Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11,13
7.º Manuel José Correia Teixeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10,92
8.º Lina Isabel Dias Gaspar de Martins Rato . . . . . . . . . . . . .  10,41

OE 201110/0270
(Valores)

1.º Yuriy Boyko  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  16,86

Para os efeitos consignados no n.º 4 do artigo 36.º da Porta-
ria n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro, ficam notificados os candida-
tos do acto de homologação das Listas de Ordenação Final que se 
encontram afixadas na sede da Junta de Freguesia e disponíveis em
www.jf -stoantoniocavaleiros.pt, na funcionalidade Junta de Freguesia/
Recursos Humanos.

14 de Dezembro de 2011. — A Presidente da Junta de Freguesia, 
Glória Maria Trindade.

305468046 

 FREGUESIA DE SÃO LOURENÇO DE MAMPORCÃO

Aviso n.º 24510/2011

Lista Unitária de Ordenação Final — Procedimento concursal co-
mum para contratação de um assistente operacional, na moda-
lidade de relação jurídica de emprego público por tempo deter-
minado — Termo resolutivo certo.
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 

Janeiro, alterada e republicada pela portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de Abril, 
torna -se pública a lista unitária de ordenação final, do procedimento 
concursal comum de recrutamento para ocupação de 1 posto de trabalho 
de assistente operacional, aberto pelo aviso publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 217 de 11 de Novembro de 2011, homologada 
por meu despacho datado de 2 de Dezembro de 2011.

Candidato admitido:
1 — José Maria Margalho Barraco — 14,93 valores
9 de Dezembro de 2011. — O Presidente da Junta, Sérgio da Graça 

Marina Carvalho.
305472055 

 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE TRANSPORTES
URBANOS DE COIMBRA

Aviso n.º 24511/2011
Para efeitos do disposto no artigo 19.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de 

Janeiro, faz -se público que o Conselho de Administração em sua reunião 
de 06 de Dezembro de 2011, deliberou abrir pelo período de 10 dias 
úteis, a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da Re-
pública, procedimento concursal comum, nos termos da al. a), artigo 3.º 
do mesmo diploma, que se destina à ocupação de três postos de trabalho 
da carreira/categoria de Assistente Operacional (funções de Lubrificador), 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, previsto no mapa de pessoal destes Serviços Municipali-
zados de Transportes Urbanos de Coimbra.

1 — Não foi efectuada consulta prévia à ECCRC nos termos do n.º 1 
do artigo 4.º e do artigo 54.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
uma vez que não tendo ainda sido publicado qualquer procedimento 
concursal para constituição de reserva de recrutamento, e até à sua 
publicitação, conforme instruções da DGAEP, fica temporariamente 
dispensada a obrigatoriedade da referida consulta.

2 — Legislação Aplicável — Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro 
(LVCR), Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro, Lei n.º 3 -B/2010, 
de 28 de Abril, Lei n.º 12 -A/2010, de 30 de Junho, Lei n.º 55 -A/2010, 
de 31 de Dezembro, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Ju-
lho, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, alterada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril, Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, 
Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de Dezembro, Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de Fevereiro e Código do Procedimento Administrativo.

3 — Posicionamento remuneratório — De acordo com o artigo 55.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, conjugado com o artigo 26.º 
da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de Dezembro, que aprovou o Orçamento 
de Estado para 2011.

4 — Âmbito do Recrutamento — Nos termos previstos nos n.os 4 e 6 
do artigo 6.º da LVCR o recrutamento ao presente procedimento, será 
feito de entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado previamente estabelecida, bem como, em 
caso de impossibilidade, de entre trabalhadores com relação jurídica 
de emprego público por tempo determinado ou determinável ou sem 
relação jurídica de emprego público.

5 — Nos termos previstos na alínea d) do n.º 1 do artigo 54.º da LVCR, 
o recrutamento ao procedimento, efectua -se pela ordem decrescente da 
ordenação final dos candidatos colocados em situação de mobilidade 
especial e, esgotados estes, dos restantes candidatos.

6 — Local de Trabalho — Sede dos Serviços Municipalizados de 
Transportes Urbanos de Coimbra.

7 — Prazo de Validade — Nos termos do n.º 2 do artigo 40.º da Por-
taria, o procedimento concursal é válido para a ocupação de idênticos 
postos de trabalho a ocorrer no prazo máximo de 18 meses contados 
da data de homologação da respectiva lista unitária de ordenação final 
(reserva de recrutamento interna).

8 — Caracterização dos Postos de Trabalho — Procede à lubrificação 
por pressão e ou gravidade dos pontos de máquinas ou equipamentos 
onde haja atrito, utilizando ferramentas apropriadas, óleos e massas 
lubrificantes com vista à conservação e normal funcionamento. Estuda, 
de acordo com esquemas ou instruções recebidas, o processamento de 
trabalho a executar. Prepara o material e ferramentas a utilizar. Coloca 
tabuleiros ou baldes nos locais indicados para recolha de desperdícios 
de óleo ou massa. Desaperta os bujões de limpeza utilizando chaves 
diversas. Limpa com trapos e desentope os bicos e outras peças de 
lubrificação e deixa escorrer o óleo inutilizado. Verifica e enche até à 
altura requerida os níveis de óleo existentes nos diversos órgãos das má-
quinas. Muda lubrificantes nos copos, apoios, rolamentos, embraiagens, 
articulações, carters ou seringas de pressão. Remove a massa usada com 
trapos. Aperta os bujões com ferramenta apropriada. Retira os tabuleiros 
ou baldes que contêm os desperdícios. Por vezes, é incumbido de fazer 
pequenas afinações, apertar peças com folga ou chamar a atenção do 
encarregado para defeitos detectados a fim de serem reparados.

9 — Requisitos de Admissão:
9.1 — Requisitos Gerais (artigo 8.º da LVCR):
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 

o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 

exercício das funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.
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9.2 — Requisito Habilitacionais — Possuir como habilitações literá-
rias a escolaridade obrigatória (4.ª Classe para indivíduos nascidos até 
31/12/1966; 6.º ano de escolaridade para os nascidos até 31/12/1980; e 
9.º ano de escolaridade para os nascidos a partir de 01/01/1981).

Não é possível substituir as habilitações exigidas por formação ou 
experiência profissional.

9.3 — Outros Requisitos de Recrutamento — Nos termos das alí-
neas a) a d) do n.º 1 do artigo 52.º da LVCR, podem candidatar -se ao 
procedimento:

a) Trabalhadores integrados na mesma carreira, a cumprir ou a execu-
tar diferente atribuição, competência ou actividade, do órgão ou serviço 
em causa;

b) Trabalhadores integrados na mesma carreira, a cumprir ou a exe-
cutar qualquer atribuição, competência ou actividade, de outro órgão ou 
serviço ou que se encontrem em situação de mobilidade especial;

c) Trabalhadores integrados em outras carreiras;
d) Trabalhadores que exerçam os respectivos cargos em comissão de 

serviço ou que sejam sujeitos de outras relações jurídicas de emprego 
público por tempo determinado ou determinável; e

e) Indivíduos sem relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida.

9.4 — Os candidatos devem reunir os requisitos referidos nos números 
anteriores até à data limite para apresentação de candidaturas.

9.5 — Nos termos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria, não 
podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem 
integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando 
em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no Mapa de Pessoal 
destes Serviços Municipalizados idênticos aos postos de trabalho para 
cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

10 — Forma e Prazo de Apresentação de Candidaturas
10.1 — A candidatura deve ser entregue, no prazo de 10 dias úteis, 

contados da data da publicação na 2.ª série do Diário da República e 
deverá ser efectuada em suporte de papel através do preenchimento 
do formulário tipo, de utilização obrigatória, disponível na Divisão de 
Recursos Humanos, na Secretaria Geral destes Serviços Municipalizados 
e no site oficial (www.smtuc.pt).

10.2 — A candidatura poderá ser entregue pessoalmente (ou remetida 
pelo correio, registada com aviso de recepção e expedida até ao termo 
do prazo fixado), na Secretaria Geral ou na Divisão de Recursos Huma-
nos destes Serviços Municipalizados (Guarda Inglesa, Apartado 5015, 
3041 -951 Coimbra), das 09:00 às 12:30 e das 14:00 às 16:30 horas.

10.3 — O requerimento de candidatura, devidamente datado e assi-
nado, deverá ser acompanhado da seguinte documentação:

a) Fotocópia do certificado de habilitações ou outro documento idó-
neo, legalmente reconhecido para o efeito;

b) Currículo profissional detalhado e actualizado;
c) Declaração actualizada (com data reportada ao prazo estabelecido 

para apresentação das candidaturas), emitida pelo serviço de origem a que 
o candidato pertence, da qual conste a identificação da relação jurídica 
de emprego público estabelecida, bem como da carreira/categoria de 
que seja titular e da actividade que executa;

d) Quando um dos métodos de selecção a aplicar aos candidatos seja 
a Avaliação Curricular, deverão ser ainda apresentados documentos 
comprovativos da formação e da experiência profissionais (onde cons-
tem inequivocamente as funções/actividades exercidas, bem como a 
duração das mesmas), detidas pelo candidato, bem como, da avaliação 
de desempenho relativa aos últimos três anos (a ausência de avaliação 
de desempenho em qualquer um dos anos, deverá ser certificada atra-
vés de documento, emitido pelo respectivo serviço, comprovativo de 
tal facto).

10.4 — A não apresentação dos documentos previstos nas alíneas a) 
e b) (no caso de indivíduos sem relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida) e nas alíneas a) a c) (no caso dos restantes 
candidatos), até ao fim do prazo estabelecido para apresentação de 
candidaturas, determina a exclusão dos candidatos, sem prejuízo do 
disposto nos n.os 10 e 11 do artigo 28.º da Portaria.

10.4.1 — Só serão considerados, para efeitos da aplicação dos mé-
todos de selecção, os documentos comprovativos da formação e da 
experiência profissionais referidas na alínea d) do ponto 10.3, desde 
que os mesmos sejam entregues até ao fim do prazo estabelecido para 
a apresentação de candidaturas.

10.4.2 — Os trabalhadores em exercício de funções nestes Serviços 
Municipalizados, estão dispensados da apresentação dos documentos 
referidos na alínea d) do ponto 10.3, desde que expressamente decla-
rem, em documento anexo à respectiva candidatura, que os mesmos se 
encontram arquivados no seu processo individual.

10.5 — Assiste ao Júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
a apresentação de documentos comprovativos das declarações que 

efectuou sob compromisso de honra e das informações que considere 
relevantes para o procedimento.

10.6 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

11 — Método de selecção obrigatório (n.º 4 do artigo 53.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, na sua actual redacção, adiante 
designada de LVCR):

11.1 — Prova de conhecimentos (PC):
Serão aplicadas e classificadas conforme previsto na alínea a) do n.º 1 

do artigo 53.º da LVCR, conjugada com o disposto no art.º 9.º e no n.º 2 
do artigo 18.º, ambos da Portaria n.º 83 -A/2009, respectivamente, com 
as seguintes especificidades:

a) Será constituída por uma prova prática (PP) de conhecimentos 
relativa ao exercício da função de Lubrificador com a duração máxima 
de 60 minutos, e uma prova teórica (PT) de conhecimentos, constituída 
por questões de raciocínio lógico e de escolha múltipla, questões de 
conhecimentos gerais, conceitos básicos de lubrificação de acordo com 
a prática oficinal corrente e regras de segurança básicas em contexto 
oficinal com a duração de 60 a 90 minutos.

A nota final da prova de conhecimentos é calculada pela seguinte 
fórmula:

PC = (1 × PT + 2 × PP)/3

b) O sistema de ponderação para a valoração final será de 70 %.

12 — Método de selecção obrigatório (n.º 2 do artigo 53.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro):

12.1 — Avaliação curricular (AC):
Será aplicada e classificada conforme previsto na alínea a) do n.º 2 

do artigo 53.º da LVCR, conjugada com o disposto no artigo 11.º e no 
n.º 4 do artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, respectivamente, com as 
seguintes especificidades:

a) Elementos a considerar e a ponderar:
HL = Habilitações Literárias — Habilitações académicas de grau 

exigido à candidatura: 19 valores; e Habilitações académicas de grau 
superior ao exigido na candidatura: 20 valores.

Neste parâmetro será ponderada a habilitação académica de base, 
onde se pondera a titularidade de grau académico ou a sua equiparação 
legalmente reconhecida.

FP = Formação Profissional (máximo de 20 valores) — Cursos com 
duração ≤ 7 horas: 1 valor; Cursos com duração > 7 horas e ≤ 21 horas: 
2 valores; Cursos com duração > 21 horas e ≤ 35 horas: 3 valores; e 
Cursos com duração > 35 horas: 4 valores.

Neste parâmetro, apenas serão considerados os cursos de formação na 
área de actividade específica para que é aberto o presente procedimento 
concursal, que se encontrem devidamente comprovados ou declarados 
sob compromisso de honra.

EP = Experiência Profissional — Reporta -se ao desempenho efectivo 
de funções na área para a qual é aberto o presente procedimento.
≤ 2 anos: 04 valores; > 2 anos e ≤ 4 anos: 08 valores; > 4 anos 

e ≤ 6 anos: 12 valores; > 6 anos e ≤ 8 anos: 16 valores; e > 8 anos: 
20 valores;

Só será contabilizado como tempo de experiência profissional o 
correspondente ao desenvolvimento e funções inerentes à categoria a 
contratar, que se encontre devidamente comprovado ou declarado sob 
compromisso de honra.

AVD = Avaliação de Desempenho relativo ao último ano:
Lei n.º 10/2004 de 22 de Março e Decreto Regulamentar n.º 19 -A/2004, 

de 14 de Maio: Excelente: 20 valores; Muito Bom: 16 valores; Bom: 
12 valores; Necessita Desenvolvimento: 10 valores; Insuficiente: 08 
valores.

Lei n.º 66 -B/2007 de 28 de Dezembro: Relevante: 20 valores; Ade-
quado: 16 valores; Inadequado: 08 valores.

b) Fórmula classificativa:
AC = (0,1 × HL) + (0,3 × FP) + (0,5 × EP) + (0,1 × AVD)

c) Sistema de ponderação para a valoração final será de 70 %.

13 — Métodos de selecção complementar:
13.1 — Entrevista profissional de selecção (EPS):
Será aplicada conforme previsto no n.º 3 do artigo 53.º da LVCR, 

conjugado com o disposto no artigo 13.º e n.os 6 e 7 do artigo 18.º, 
ambos da Portaria n.º 83 -A/2009, respectivamente, e visa avaliar, de 
forma objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos 
comportamentais evidenciados durante a interacção estabelecida entre 
o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
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capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal, com as 
seguintes especificidades:

a) Parâmetros a avaliar:
A) Apresentação;
B) Capacidade de expressão e de comunicação;
C) Ponderação e calma;
D) Motivação para a função.

b) Fórmula classificativa:
EPS = (A + B + C + D)/4

c) Sistema de ponderação do método de selecção para a valoração 
final será de 30 %.

13.2 — Exame Médico:
Visa avaliar as condições físicas e psíquicas dos candidatos, tendo 

em vista determinar a sua aptidão para o exercício da função de Lubri-
ficador, sendo considerados candidatos não aprovados os que tiverem 
menção de “não apto”.

14 — A avaliação final (AF) dos candidatos resulta da aplicação da 
seguinte fórmula:

AF = 70 % PC + 30 % EPS
ou

AF = 70 % AC + 30 % EPS

15 — Consideram -se excluídos do procedimento os candidatos que 
obtenham classificação final inferior a 9,5 valores nos métodos de Prova 
de Conhecimentos, Avaliação Curricular e Entrevista Profissional de 
Secção, menção de “não apto” no Exame Médico, bem como aqueles 
que não compareçam à aplicação dos métodos ou fase(s) de selecção 
que exijam a sua presença.

16 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos excluídos serão notifica-
dos por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do 
artigo 30.º da Portaria em referência, para a realização da audiência dos 
interessados, nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

17 — Os candidatos admitidos serão convocados, nos termos previstos 
no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, para 

a realização dos métodos de selecção, com indicação do local, data e 
horário em que os mesmos devam ter lugar.

18 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
lecção é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, disponi-
bilizada na página electrónica (www.smtuc.pt).

19 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após homologa-
ção, é publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada em local visível 
e público dos Serviços Municipalizados de Transportes Urbanos de Coim-
bra e disponibilizada na respectiva página electrónica (www.smtuc.pt), nos 
termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activa-
mente um política de igualdade e de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escru-
pulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

21 — Nos termos do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto Lei n.º 29/2001, 
de 3 de Fevereiro, os candidatos com deficiência, cujo grau de incapa-
cidade for igual ou superior a 60 %, têm uma quota de 5 % do total do 
número de postos de trabalho. Este deve declarar no requerimento de 
admissão, sob compromisso de honra, o respectivo grau de incapacidade, 
o tipo de deficiência e os meios de comunicação/expressão a utilizar 
no processo de selecção, nos termos dos artigos 6.º e 7.º do diploma 
supra mencionado.

22 — Composição do Júri:
Presidente — Luiz Arthur Wood Faulhaber, Chefe de Divisão de 

Serviços de Equipamento
Vogais efectivos:
Óscar Carvalho Pinto Carneiro, Chefe de Divisão de Serviços de 

Produção, que substitui o Presidente nas suas faltas e impedimentos
Elsa Catarina dos Santos Marques, Chefe de Divisão de Recursos 

Humanos

Vogais suplentes:
Joaquim Alfredo Palpita Peixinho, Técnico Superior
Pedro Miguel Andrade Marques Almeida Ribeiro, Técnico Superior.
15 de Dezembro de 2011. — O Administrador-Delegado, Manuel 

Correia de Oliveira.
305474494 

PARTE I

 COFAC, COOPERATIVA DE FORMAÇÃO
E ANIMAÇÃO CULTURAL, C. R. L.

Despacho n.º 17150/2011
Nos termos dos artigos 75.º a 80, do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 

24 de Março [Regime jurídico dos graus e diplomas], alterado pelos 
Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, e, Decreto-Lei n.º 230/2009, 
de 14 de Setembro, a alteração do plano de estudos e de outros ele-
mentos caracterizadores de um ciclo de estudos que não modifiquem 
os seus objectivos apenas produz efeitos após comunicação prévia à 
Direcção-Geral do Ensino Superior e publicação em 2.ª série do Diário 
da República.

Assim:
Considerando o disposto no artigo 77.º, do Decreto-Lei n.º 74/2006, 

de 24 de Março, na sua redacção actual;
Considerando o disposto no Despacho n.º 25093/2009 (2.ª série), de 

16 de Novembro de 2009, que autoriza o funcionamento do ciclo de 
estudos conducente ao grau de mestre em Biologia Evolutiva, exarado 
pelo Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior.

Comunicada a alteração, em 24 de Outubro de 2011, à Direcção-Geral 
do Ensino Superior;

Nos termos dos Estatutos da Universidade Lusófona de Humanidades 
e Tecnologias;

Manda o Presidente da Direcção da entidade instituidora da Uni-
versidade Lusófona de Humanidades e Tecnologias que se alterem 
a estrutura curricular e o plano de estudos do 2.ºciclo de estudos em 
Biologia Evolutiva, nos termos constantes do “Formulário” (Despacho 
n.º 10543/2005, de 11 de Maio) anexo ao presente despacho.

Lisboa, 16 de Dezembro de 2011. — O Presidente da Direcção da 
COFAC — Cooperativa de Formação e Animação Cultural, C. R. L., 
Manuel de Almeida Damásio.

Formulário
1 — Estabelecimento de ensino: Universidade Lusófona de Huma-

nidades e Tecnologias.
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.): Faculdade 

de Ciências Biomédicas.
3 — Curso: Biologia Evolutiva.
4 — Grau ou diploma: Mestrado.
5 — Área científica predominante do curso: Biologia Evolutiva.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência de 

créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 120 créditos (ECTS).
7 — Duração normal do curso: Quatro (4) semestres.
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável): N/A.




